
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SQCIAL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 3< /2017, 
QUE CELEBRAM ENTRE Sl A UNIAD, 
REPRESENTADA PELO MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - MDS, POR 
INTERMEDIO DA SUBSECRETARIA DE 
ASSUNTOS  ADMINISTRATIVOS, E A 
EMPRESA ENGEMIL ENGENHARIA, 
EMPREENDIMENTOS, MANUTENGAQ E 

INSTALAGOES LTDA. 

A UNIAQ, por meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por intermédio da 
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, com sede no Bloco “A" da 

Esplanada dos Ministerios, em Brasilia-DF, inscrita no CNPJ sob o n® 05.756.246/0004-54, 

representada pelo Subsecretario de Assuntos Administrativas, o senhor PAULO ROBERTO DE 

MENDONGA E PAULA, nomeado pela Portaria da Casa Civil da Presidéncia da Republica n® 

1.386, publicada no Diario Oficial da Unida em 11 de julho de 2016, inscrito no CPF sob o n® 

G oriador da Careira de Identidade (D, or:vante 
denominada CONTRATANTE, ¢ a empresa ENGEMIL ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, 

MANUTENGAO E INSTALAGOES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n® 04.768.702/0001-70, 
estabelecida no SIA Trecho 17, Rua 17, Lote 1360, Brasilia/DF, CER 71.200-249, neste ato 

representada pelo seu Sécio Administrador, o Sr. MATHEUS ANTONIO MILITAO DE 
MENEZES, portador da Cédula de Identidade (D <crito no CPF/MF sob 
o G - conformidade com o Contraio Social da empresa, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em wvisia o ogue consita no Processo n® 

71000.041852/2016-71 e em observancia as disposigoes da Lei n°® 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei n® 10,520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 2.271, de 7 de julho de 1987 & 

da Instrugdo Normativa SLTI/IMPOG n® 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteragdes, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela 
Consultoria Juridica por meio do Parecer n® 328/2017/CONJUR-MDSA/CGU/AGU, sob a forma 

de execugao indireta, decorrente do Pregdo Eletrdnico n® 15/2017, mediante as clausulas & 

condiches a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento € a prestacao de servigos continuados de instalacao, 

operagdo, manutengdo preventiva, preditiva e corretiva das instalagbes, dos sistemas, dos 

aquipamentos e de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento de mao de obra, materials 

e sarvicos eventuais nos edificios adminisirados pelo Ministério do Desenvolvimento Soclal - 

MDS, em Brasilia - DF, conforme condigies, quantidades e exigéncias estabelecidas no Termo 

de Referéncia, anexo | do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificadoe no preambulo e a 

proposta vencedora, independeniemeante de transcricao. 
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CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1. O praza de vigéncia deste Contrato & de 12 (doze) meses, com inicio a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do 

inciso Il do art, 57 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja autorizagdo formal da autoridade 

competente & observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.0s servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2.A Administragao mantenha interesse na realizagao do servigo; 

21.3.0 valor do contrato permane¢a economicamente vantajoso para a 

Administracao, 

2.1.4.A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogagao. 

2.1.5.A CONTRATADA nio tem direito subjetivo & prorrogacéo contratual. 

2.2. A prorrogacdo de contrato devera ser promovida mediante celebragao de termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA — PRECO 

3:1. O valor total estimado da contratagdo € de R$ 2.745.986,88 (dois milhoes, 

setecentos e quarenta e cinco mil, novecentos e oitenta e seis reais @ oitenta e oito 

centavos), 

3.2 No valor acima estdo incluldas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 
seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

33 O valor acima & meramente esltimativo, de forma gue os pagamentos devidos 2 

CONTRATADA dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

CLAUSULA QUARTA — DOTACAO ORCAMENTARIA 

41. A5 despesas decormentes desta contratagio est3o programadas em  dotagao 

orgamentaria propria, prevista no orcamento da Unido, para o exercicio de 2017, na 

classificagao abaixo: 

Gestao/Unidade: 550005 

Funcional Programatica: 08.122.2122.2000.0001 

Fonte; 0151 

Programa de Trabalho: 093348 

Elemento de Despesa: 33.90.38 

Pl: 02000405031 
SB: 18 

4.2, Para tanto, foi emitida a nota de empenho de n® 2017NEBDOS7S.



CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTD 

5.1. O prazo para pagamento 4 CONTRATADA e demais condigbes a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

CLAUSULA SEXTA - REPACTUACAQ 

6.1. Visando a adequagdo aos novos precos praticados no mercado, desde que solicitado 

pela CONTRATADA e observado o interregne minimo de 1 {um) ano contado na forma 

apresentada no subitem gue se seguird, o valor consignado neste Termo de Contrato sers 

repactuado, competindo & CONTRATADA justificar & comprovar a variagdo dos custos, 

apresentando memora de calculo e planilhas apropriadas para andlise e posterior aprovagéo 

da CONTRATANTE, na forma estatuida no Decreto n® 2.271, de 1997, e nas disposictes 

aplicaveis da Instrugao Normativa SLTIMPOG n® 2, de 2008. 

6.2, A repactuacdo podera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, em 

respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos precos da confratacio, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variagao de cuslos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de obra e os 

custos decorrentes dos insumos necessarios a execugio do servigo. 

6.3. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuacio sera contado! 

6.3.1. Para os custos relativos 8 méo de obra, vinculados a data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convengdo coletiva 

de trabalho, vigente & eépoca da apresentacao da proposta, relativo a cada categoria 

profissional abrangida pelo contrato; 

6.3.2,Para os insumos discriminados na planilha de custos e formagio de pregos que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preco publico (tarifa); do Gltimo reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determninagéo legal ou 

norrnativa; 

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos a variagdo de pregos do mercado; a partir da 

data limite para apresentacdo da proposta constante do Edital; 

6.4, Mas repactuacies subsequentes a primeira, o interregno de um ano sera computado 

da ultima repactuacio correspondente & mesma parcela objeto de nova solicitagdo. Entende-se 

como ultima repacluagao, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 

daguela em que celebrada ou apostilada. 

6.5, O prazo para a CONTRATADA sclicitar a repactuagio encerra-se na data da 

prorrogacdo contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convengdo coletiva que fixar 

os novos custos de mao de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data 

do encerramento da vigéncia do contrato, caso ndo haja prorrogagao, 

6.6. Caso a CONTRATADA nao solicite a repactuagio tempestivamente, dentro do prazo 

acima fixado, ocorrerd a preclusdo do direito a repactuacao. 
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6.7. Nessas condicdes, se a vigéncia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacao’ I\] 

s6 podera ser pleiteada apés o decurso de novo interregne minimo de 1 (um) ano, mntadu 
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6.7.1, Da vigéncia do acordo, dissidio ou convencdo coletiva anterior, em relagdo aos 

custos decorrentes de méo de obra; 

6.7.2. Do ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinacdo legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de 

custos e formagao de pregos gue estejam diretamente vinculados ao valor de prego 

publica (tarifa); 

6.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentagio da proposta, 

em relacdo aos custos sujeitos a variagao de pregos do mercado; 

6.8. Caso, na data da prormogacdo contratual, ainda ndo tenha sido celebrado o novo 

acordo, dissidio ou convencao coletiva da categoria, ou ainda n@o tenha sido possivel & 

CONTRATANTE ou 4 CONTRATADA proceder ags calculos devidos, devera ser inserida 

clausula no termo aditive de prorrogagao para resguardar o direito fuluro & repactuagao, a ser 

exarcido 8o logo se disponha das valores reajuslados, sob pena de preclusas, 

6.9. Quando a contratagdo envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 

diferenciadas, a repactuacao devera ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 

dissidios ou convengdes coletivas das categorias envolvidas na contratagao. 

6.10. E vedada a inclusdo, por ocasido da repactuacao, de beneficios ndo previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatérios por forga de instrumento legal, 

sentencga normativa, acordo coletivo ou convencao coletiva. 

6.11. A CONTRATANTE ndo se vincula as disposigbes contidas em acordos e convengbes 

coletivas que ndo tratern de matéria trabalhista. 

6.12. Quando a repactuacdo se referir aocs custos da mao de obra, a CONTRATADA 

efetuara a comprovacao da variagao dos custos dos servigos por meio de Planilha de Custos e 

Formagao de Pregos, acompanhada da apresenta¢@o do novo acordo, dissidio ou convencao 

coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. Quando a repactuacdo s& referir acs demais custos, a CONTRATADA demonstrard a 

variagido por meig de Planilha de Custos e Formagao de Pregos & comprovara o aumento dos 

precos de mercado dos itens abrangidos, consideranto-se: 

6.13.1. Os pregos praticados no mercado ou em outros contratos da Administracao; 

6.13.2, As particularidades do contrato em vigéncia; 

6.13.3. A nova planilna com variagado dos custos apresentados; 

6.13.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referéncia, 

tarifas plblicas ou outros equivalentes; 
6.13.5, indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variagdo dos precos 

relativos a alguma parcela dos custos dos servigos, desde gue devidamente 

individualizada na Planilha de Custos e Formagao de Pregos da Contratada; 

6.13.6. A CONTRATANTE podera realizar diligéncias para conferir @ variagao de 

custos alegada pela CONTRATADA, 
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6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacdes lerdo suas vigé’{fiias 

iniciadas observando-se o seguinte: W/ 

6.14.1. A partir da ocorréncia do fate gerador que deu causa 4 repactuac;ao v ,| \ 
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6.14.2. Em data futura, desde gue acordada entre as partes, sem prejuizo da 

contagem de periodicidade para concessao das proximas repactuagses futuras: ou 

6.14.3. Em data anterior & ocorréncia do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuacac envolver revisdo do cuslo de méc de obra sm gque o propric fato 

gerador, na forma de acordo, dissidio ou convengaao coletiva, ou sentenga normativa, 

contemplar data de vigéncia retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 

compensacgao do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 

em repactuagdes futuras. 

6.15, Os efeitos financeiros da repactuacgao ficardo restritos exclusivaments aos itens que a 

motivaram, e apenas em relacio a diferenca porventura existente. 

6.16. A decisdo sobre o pedido de repactuacdo deve ser feita no prazo maximo de sessenta 

dias, contados a partir da solicitagdo e da entrega dos comprovanies de variagao dos custos. 

6.17. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a CONTRATADA nio 

cumprir os atos ou apresentar a documentagdo sclicitada pela CONTRATANTE para a 

comprovagdo da variagao dos custos. 

6.18. As repactuacdes serdo formalizadas por meio de apostilamento, excets quando 

coincidirem com a prorrogacdo contratual, caso em gue deverao ser formalizadas por 

aditamento ao contrato. 

CLAUSULA SETIMA — DA GARANTIA DE EXECUCAD 

i & CONTRATADA prestarg garantia no valor de RS 137.299,34 (cento e trinta e sete 

mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta & quatro centavos), correspondentes a 5% 

{cinco por centoj do valor total desta confratagdo, em uma das modalidades pravistas no art, 

56, §1° da Lei n® 8.666, de 1993, no prazo de 10 (dez) dias Uteis apds a assinatura deste 

Termo. 

7.2, A garantia prevista em edital somente sera liberada ante a comprovacgéo de que a 

empresa pagou todas as verbas rescisdrias trabalhistas decorrentes da contratagao, e que, 

cas0 esse pagamento ndo ocorra até o fim do segundo més apds o encerramento da vigéncia 

contratual, a garantia sera utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme 

estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n, 022008, observada 

a legislagdo que rege a matéria 

CLAUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUCAO DOS SERVICOS E FISCALIZACAO 

8.1. 0O regime de execucdo dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os 

materials que serdo empregados e a fiscalizagao pela CONTRATANTE sac agueles previstos 

no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA NONA —~ OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1, As obrigacbes da CONTRATANTE & da CONTRATADA s3o aquealas preuib"ga'é no 

Termo de Referéncia, anexo do Edital. J'I ) 

W‘\ - ."/{"I-i;-;:



CLAUSULA DECIMA — SANGOES ADMINISTRATIVAS 

10.1.  As sangoes relacionadas a execugdo do contrato sdo aquelas previstas no Termo de 

Referéncia, anexo do Edital. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — RESCISAO 

11.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 

78 da Lei n® 8.666, de 1993, com as consequéncias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuizo da aplicagdo das sangdes previstas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisdo contratual serdo formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito 4 prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n® B.666, de 1993, 

11.4. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

11.4.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relag@o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizacdes & multas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — VEDAGOES 

12.1. E vedado 4 CONTRATADA; 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagdo 

financeira; 

12.1.2. Interromper a execugdo dos servigos sob alegagio de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em |ei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — ALTERACOES 

13.1. Eventuais alteragées contratuals reger-se-do pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, 

de 1893, 

13.2. A CONTRATADA & obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressies que se fizeram necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressies resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderao exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DUS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes 

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais, ] 
aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposigdes contidas na Lei n® 8.078, de 1990 ?-QT 

Cddigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICAGAQ 

15.1.  Incumbira 8 CONTRATANTE providenciar a publicacdo deste instrumento, por extrato, 

no Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO 

16.1. © Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugdo deste Termo de 

Contrato serd o da Segdo Judiciaria do Distrito Federal - Justiga Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Conftrato foi lavrado em 2 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Brasilia-DF, (4 de @lM¥¢  de 2017, 

/';fi»,,m;w ;»' Mg A o D‘f\ f\m\-—; 
PAULO ROBERTO DE MENq ICAE PAULA MATHEUS ANTONIO MILITAO DE MENEZES 

Ministério do Desenvolvimiento Social Engemil Engenharia, Empreendimentos, 

CONTRATANTE Manutengao e Instalagdes Ltda, 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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A EM"“ i) w[fl p 
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Nome: / 

CPF: m CPF: .hnd;gsnr} Diifd Faltrfila d? Silva 
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EMPRESA DE PESQUISA ENERGÉTICA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 14/2017 UASG 325001

Nº Processo: 48002001896201715. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviço especializado na área de engenharia para for-
necimento de uma base de dados contendo preços de construção e
montagem de linha tronco e obras especiais para gasodutos de trans-
porte, conforme especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo I e nas condições do Modelo de Contrato, Anexo III deste
Edital. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 05/10/2017 de 10h00
às 12h00 e de 14h00 às 16h00. Endereço: Av. Rio Branco, Nº 01 Sala
901 e 1101 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/325001-05-14-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 05/10/2017 às 10h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 19/10/2017 às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 04/10/2017) 325001-32313-2017NE000617

PREGÃO No- 15/2017 - UASG 325001

Nº Processo: 48002001895201762. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de consultoria técnica especializada na área de
engenharia de projeto e orçamentação, que realize avaliação técnica e
orçamentária de terminais de regaseificação de gás natural liquefeito
- GNL, conforme especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo I e nas condições do Modelo de Contrato, Anexo III do Edital
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 05/10/2017 de 09h00 às
12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Rio Branco, Nº 01 Sala
901 e 1101 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/325001-05-15-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 05/10/2017 às 09h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 18/10/2017 às 10h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 04/10/2017) 325001-32314-2017NE000617

PREGÃO No- 16/2017 UASG 325001

Nº Processo: 48002.1894/2017-1. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de serviços de consultoria técnica especializada na área de
engenharia de projeto e orçamentação, que realize avaliação técnica e
orçamentária de projetos de unidades de processamento de gás natural
UPGN, conforme especificações constantes no Termo de Referência,
Anexo I e nas condições do Modelo de Contrato, Anexo III do Edital.
Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 05/10/2017 de 09h00 às
12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Av. Rio Branco, Nº 01 Sala
901 e 1101 Centro - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/325001-05-16-2017. Entrega das Pro-
postas: a partir de 05/10/2017 às 09h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 18/10/2017 às 14h00 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

IVETE TERRA NUNES
Superintendente

(SIDEC - 04/10/2017) 325001-32314-2017NE000617

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº do instrumento contratual: CT-EPE-029/2013 Aditivo 04. Pregão
Eletrônico nº PE.EPE.016/2013. Contratada: Serviço Social da In-
dústria - SESI, CNPJ n° 03.851.171/0010-03. Objeto: Prorrogação do
prazo contratual por 12 (doze) meses dos serviços de medicina e
saúde ocupacional. Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei nº
8.666/93. Vigência: de 01/11/2017 até 31/10/2018. Valor Total: R$
71.919,12. Data de assinatura do Termo Aditivo: 04/10/2017.

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO No- 1/2017

A PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A, estando em con-
formidade com legislação pertinente, informa que realizará Leilão de
bens inservíveis, através do portal PETRONECT, às 10:00hs do dia
01/11/2017 (1º rodada), às 10:00hs do dia 22/11/2017 (2º rodada) e às
10:00hs do dia 13/12/2017 (3º rodada), no endereço eletrônico
www.petronect.com.br, pelo maior lance por lote, os seguintes ma-
teriais com valores mínimos líquidos e lotes fechados (lote 01): Ma-
terial de Mecânica, R$ 161.345,57; (lote 02): tubo de tratamento
térmico, R$ 36.577,66; (lote 03): Isolamento térmico, R$ 5.475,17.
As informações complementares sobre os materiais, condições para
participação e obtenção do Edital de Leilão poderão ser obtidas no
Aviso de Licitação publicado no site da PETROBRAS (www.pe-
trobras.com.br - Canais de Negócios - Leilões de Materiais), cujo
prazo limite para atendimento aos requisitos do Edital encerra-se em
20/10/2017 (1º rodada), 14/11/2017 (2º rodada) e 06/12/2017 (3º
rodada).

COMISSÃO DE ALIENAÇÃO

PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANSPETRO

AVISOS DE LICITAÇÃO
LEILÃO ELETRÔNICO No- 1.1210/2017

A Comissão de Alienação informa que realizará Leilão de
(01) um Caminhão Bombeiro, através do portal PETRONECT, às
10:00h do dia 20/10/2017 no endereço eletrônico www.petro-
nect.com.br. As informações complementares sobre os materiais e
Edital de Leilão poderão ser obtidas no Aviso de Licitação publicado
no site da PETROBRAS (www.petrobras.com.br - Canais de Ne-
gócios - Leilões de Materiais), cujo prazo limite para atendimento aos
requisitos do Edital encerra-se em 16/10/2017.

LEILÃO ELETRÔNICO No- 1 . 11 6 1 / 2 0 1 7

A Comissão de Alienação informa que realizará Leilão de
sucata ferrosa mista, através do portal PETRONECT, às 14:00h do
dia 24/10/2017 no endereço eletrônico www.petronect.com.br. As in-
formações complementares sobre os materiais e Edital de Leilão po-
derão ser obtidas no Aviso de Licitação publicado no site da PE-
TROBRAS (www.petrobras.com.br - Canais de Negócios - Leilões de
Materiais), cujo prazo limite para atendimento aos requisitos do Edi-
tal encerra-se em 17/10/2017.

LEILÃO ELETRÔNICO No- 2.1210/2017

A Comissão de Alienação informa que realizará Leilão de
Sucata Ferrosa Mista, através do portal PETRONECT, às 10:00h do
dia 23/10/2017 no endereço eletrônico www.petronect.com.br. As in-
formações complementares sobre os materiais e Edital de Leilão po-
derão ser obtidas no Aviso de Licitação publicado no site da PE-
TROBRAS (www.petrobras.com.br - Canais de Negócios - Leilões de
Materiais), cujo prazo limite para atendimento aos requisitos do Edi-
tal encerra-se em 16/10/2017.

A COMISSÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2017 - UASG 550005

Nº Processo: 71000041852201671. PREGÃO SISPP Nº 15/2017. Con-
tratante: SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS -ADMINISTRATIVOS
DO MINISTERIO. CNPJ Contratado: 04768702000170. Contratado :
ENGEMIL - ENGENHARIA, -EMPREENDIMENTOS,MANUTEN-
CAO E INST. Objeto: Prestação de serviços continuados de instalação,
operação, manutenção preventiva e corretiva das instalações, dos sistemas,
dos equipamentos e de aparelhos de ar condicionado, com fornecimento
de mão de obra, materiais e serviços eventuais nos edifícios administrados
pelo MDS, em Brasília/DF, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital. Fundamento Le-
gal: Leis nº 8666/93, 10520/02, Decreto nº 2271/97 e IN SLTI/MP nº
02/08. Vigência: 04/10/2017 a 04/10/2018. Valor Total: R$2.745.986,88.
Fonte: 151000000 - 2017NE800579. Data de Assinatura: 04/10/2017.

(SICON - 04/10/2017) 550005-00001-2017NE000001

EXTRATOS DE TERMO DE EXECUÇÃO
DESCENTRALIZADA

PARTÍCIPES: A União, por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Ad-
ministrativos/SAA, da Secretaria Executiva/SE, do Ministério do Desen-
volvimento Social/MDS, e a Escola de Administração Fazendária/ESAF.
ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada nº 01, de 03 de ou-
tubro de 2017. OBJETO: Realização de curso sobre a Lei de Acesso
à Informação para servidores do MDS. VALOR TOTAL: R$
3.504,76. DATA DA ASSINATURA: 03/10/2017. VIGÊNCIA: Até
31 de dezembro de 2017, a contar da data da assinatura do Termo.
SIGNATÁRIOS: PAULO ROBERTO DE MENDONÇA E PAULA,
Subsecretário de Assuntos Administrativos, da Secretaria Executiva, do
Ministério do Desenvolvimento Social - C.P.F. 981.061.637-68, e MA-
NUEL AUGUSTO ALVES SILVA, Diretor-Geral da Escola de Admi-
nistração Fazendária - C.P.F. 536.887.241-00. PARTÍCIPES: A União,
por intermédio da Subsecretaria de Assuntos Administrativos/SAA, da
Secretaria Executiva/SE, do Ministério do Desenvolvimento So-
cial/MDS, e a Escola Nacional de Administração Pública/ENAP.

ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada nº 02, de 04 de ou-
tubro de 2017. OBJETO: Participação das servidoras na edição de
2017 do curso "Boas Práticas Administrativas: conhecendo a ex-
periência europeia para refletir sobre o Brasil", promovido pela
ENAP em parceria com a Universidade de Roma "Tor Vergata".
VALOR TOTAL: R$ 32.000,00. DATA DA ASSINATURA:
04/10/2017. VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2017, a contar da
data da assinatura do Termo. SIGNATÁRIOS: PAULO ROBERTO
DE MENDONÇA E PAULA, Subsecretário de Assuntos Adminis-
trativos, da Secretaria Executiva, do Ministério do Desenvolvimento
Social - C.P.F. 981.061.637-68, e FRANCISCO GAETANI, Presi-
dente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública ¬ Enap
- C.P.F. 297.500.916-04.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CORREGEDORIA-GERAL

CORREGEDORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Presidente da Comissão de Procedimento Administrativo
Disciplinar, constituída pela PORTARIA INSS/CORREGEDORIA
REGIONAL NO RIO DE JANEIRO nº 071, de 08/05/2017, publicada
no BSL/INSS/GEXRJC nº 085, de 08/05/2017, prorrogada pela POR-
TARIA INSS/CORREGEDORIA REGIONAL NO RIO DE JANEI-
RO nº 151, de 06/07/2017, publicada no BSL/INSS/GEXRJC nº 127,
de 06/07/2017, dissolvida e constituída pela PORTARIA INSS/COR-
REGEDORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO nº 195, de
01/09/2017, publicada no BSL/INSS/GEXRJC nº 168, de 01/09/2017,
incumbida de proceder as apurações necessárias à elucidação dos
fatos mencionados no processo nº 35301.000224/2015-04 e apensos,
vem pelo presente, INTIMAR o ex-servidor Sr. RONALD GUIMA-
RÃES MELLO, CPF Nº 820.713.227-20, RG IFP/RJ Nº 069942910,
que se encontra em local incerto e não sabido, para comparecer pe-
rante esta Comissão, que se encontra instalada na Rua Pedro Lessa nº
36, sala 917, centro, Rio de Janeiro/RJ, a fim de prestar interrogatório,
no dia 11/10/2017, às 11h, conforme previsto no art. 159, e no pa-
rágrafo único do art. 163, todos da Lei nº 8.112/90.

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 2017.
ORLANDO LIMA NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE
EM RECIFE

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM JUAZEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2017 - UASG 511679

Nº Processo: 35032003368201793. PREGÃO SRP Nº 1/2017. Contra-
tante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Con-
tratado: 11555207000149. Contratado : MOV SUPRIMENTOS LTDA.
- ME -.Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de
material de consumo para atender a Geerência Executiva do INSS em
Juazeiro/BA e unidades vinculadas. Fundamento Legal: Lei nº8.666 e
10.520 . Vigência: 31/08/2017 a 31/12/2017. Valor Total: R$3.828,00.
Fonte: 250570202 - 2017NE800291. Data de Assinatura: 31/08/2017.

(SICON - 04/10/2017) 512006-57202-2017NE800002

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTES: A União, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento
Social - MDS, e a Caixa Econômica Federal - CAIXA. ESPÉCIE:
Acordo de Cooperação Técnica nº 04/2017, (Processo nº
71000.011903/2016-30). OBJETO: Criar oportunidades de inclusão
social e produtiva aos beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF)
e às pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (Cadastro Único), por meio de projetos e ações vol-
tadas ao público - alvo do Plano Nacional de Inclusão Produtiva (Pro-
gredir). VIGÊNCIA: 26/09/2017 a 25/09/2022. DATA DE ASSINA-
TURA: 26/09/2017. SIGNATÁRIOS: OSMAR GASPARINI TERRA,
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social - CPF nº 199.714.780-
72, pelo MDS, e GILBERTO MAGALHÃES OCCHI, Presidente da
Caixa Econômica Federal - C.P.F. nº 518.478.847-68, pela CAIXA.

PARTES: O Ministério do Desenvolvimento Social - MDS, e o Banco
do Brasil S.A. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 03/2017,
(Processo nº 71000.057337/2017-93). OBJETO: Realização de es-
tudos e pesquisas nas áreas de educação e cidadania financeira e
microcrédito ao público do MDS, bem como a elaboração de desenho
e a implementação de ações de inclusão financeira no âmbito de sua
política de inclusão social e produtiva. VIGÊNCIA: 26/09/2017 a
25/09/2022. DATA DE ASSINATURA: 26/09/2017. SIGNATÁRIOS:
OSMAR GASPARINI TERRA, Ministro de Estado do Desenvol-
vimento Social - CPF nº 199.714.780-72, pelo MDS, PAULO RO-
GÉRIO CAFFARELLI, Presidente do Banco do Brasil S.A. - C.P.F. nº
442.887.279-87, pelo BB. PARTES: O Ministério do Desenvolvi-
mento Social - MDS, e o Banco do Nordeste do Brasil S.A - BNB.

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 05/2017, (Processo nº
71000.056149/2017- 48). OBJETO: Realização de estudos e pes-
quisas na área de educação, cidadania financeira e microcrédito ao
público do MDS, bem como a elaboração de desenho e a imple-
mentação de ações de inclusão financeira no âmbito de sua política de
inclusão social e produtiva. VIGÊNCIA: 26/09/2017 a 31/12/2019.
DATA DE ASSINATURA: 26/09/2017. SIGNATÁRIOS: OSMAR
GASPARINI TERRA, Ministro de Estado do Desenvolvimento Social
- CPF nº 199.714.780-72, pelo MDS, MARCOS COSTA HOLAN-
DA, Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A. - C.P.F. nº
142.124.393-87, pelo BNB. PARTES: O Ministério do Desenvol-
vimento Social/MDS, e o Banco Central do Brasil/BCB.

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2017, (Processo nº
71000.057327/2017-58). OBJETO: Realização de ações na área de
cidadania financeira - que abrange inclusão financeira, educação fi-
nanceira e proteção ao consumidor de serviços financeiros - voltadas
ao público do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal, tais como estudos, pesquisas, elaboração e implementação de
iniciativas e políticas públicas. VIGÊNCIA: 26/09/2017 a 25/09/2022.
DATA DE ASSINATURA: 26/09/2017. SIGNATÁRIOS: OSMAR
GASPARINI TERRA, Ministro de Estado do Desenvolvimento Social
- CPF nº 199.714.780-72, pelo MDS, ILAN GOLDFAJN, Presidente
do Banco Central do Brasil - C.P.F. nº 980.031.607-82, pelo BCB.

Ministério do Desenvolvimento Social
.


